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POÇÃO DE PEDRAS 
 

 

REC-PJPPS - 62023 
Código de validação: 14ACA476AB 
 
RECOMENDAÇÃO 
Ref.: Notícia de Fato nº 002231-509/2023 (SIMP) Assunto: Acúmulo indevido de cargo público 
RECOMENDAÇÃO. ACÚMULO INDEVIDO DE CARGO PÚBLICO. VIOLAÇÃO. PRÁTICA VEDADA PELO 
ORDENAMENTO JURÍDICO 

PÁTRIO. Recomendação a servidor público para adequação de situação funcional por ter sido constatada situação de acúmulo de 
cargos. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, por meio do Promotor de Justiça signatário, no exercício das 
atribuições conferidas pelos artigos 127, caput, e 129, incisos II, III e IX, da Constituição da República, art. 6º, XX, da Lei 
Complementar nº 75/93, art. 27, parágrafo único, IV, da Lei nº 8.625/93 e demais dispositivos pertinentes à espécie, resolve expor e 
recomendar o que se segue: 
CONSIDERANDO que decorre da Constituição Federal o direito fundamental à boa administração pública, que configura “o direito 
fundamental à administração pública eficiente e eficaz, proporcional cumpridora de seus deveres, com transparência, motivação, 
imparcialidade e respeito à moralidade, à participação social e à plena responsabilidade por suas condutas omissivas e comissivas” 

[1]; 
CONSIDERANDO que a Constituição Federal somente admite acumulação de cargos públicos nas hipóteses contempladas no art. 
37, inciso XVI e XVII[2]; 
CONSIDERANDO que a vedação de acumulação indevida de cargos públicos a que se refere a Constituição Federal guarda 
referência aos cargos com vínculos remunerados; 
CONSIDERANDO que toda e qualquer acumulação só é devida admitida nas hipóteses previstas no Texto Constitucional e desde 
que atendidos determinados requisitos, compatibilidade de horários e submissão ao limite do teto remuneratório; 
CONSIDERANDO que a interpretação constitucional firmada pela jurisprudência majoritária é aquela que reconhece como cargo 

técnico, em regra, o cargo de nível médio que aplica os conceitos de uma área específica do conhecimento, 
v. g., os de química, radiologia, informática, etc, não interessando a nomenclatura do cargo, mas sim as atribuições desenvolvidas e 
a qualificação profissional específica requerida para o seu desempenho; 
CONSIDERANDO que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal tem reconhecido a presunção de boa fé do servidor público 
até o momento em que notificado oficialmente da acumulação ilegal realize a devida opção, devendo responder pelo acúmulo ilegal 
somente a partir da aludida ciência; 
CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a missão constitucional de proteção e defesa dos interesses difusos e coletivos, 
bem como zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública aos direitos assegurados na 

Constituição Federal, promovendo as medidas necessárias à sua garantia (art. 129, incisos II e III c/c art. 197, da Constituição Federal 
e art. 5º, inciso V, alínea “a”, da Lei Complementar nº 75/93); 
CONSIDERANDO a constatação, conforme documentos anexos a Notícia de Fato nº 002231-509/2023, de que o servidor JOSÉ 
ADRIANO DE SOUSA SILVA está acumulando indevidamente os cargos de digitador no município de Poção de Pedras e Professor 
do Estado do Maranhão; 
Resolve RECOMENDAR ao servidor JOSÉ ADRIANO DE SOUSA SILVA, a fim de afastar o inconstitucional acúmulo de cargo 
público:  
a) que realize a opção por 1 (um) dos cargos, no prazo de 15 (quinze) 

dias; 
b) que comprove a esta Promotoria de Justiça a adequação do que dispõe a Constituição Federal e a jurisprudência sobre o 
acúmulo de cargos, no prazo de 15 (quinze) dias. 
Para cumprimento da presente recomendação, DETERMINA-SE: 
a - Encaminhe cópia da presente recomendação ao Sr. JOSÉ ADRIANO DE SOUSA SILVA; 
b - Encaminhe cópia da presente recomendação ao Município de Poção de Pedras para ciência para ciência do inteiro teor da 
presente recomendação e adoção das medidas administrativas cabíveis; 
c - Publique-se esta Recomendação no quadro de avisos desta Promotoria de Justiça; 
d - Encaminha-se cópia eletrônica à Coordenadoria de Documentação e Biblioteca para publicação do diário eletrônico do 

MPMA. 
Poção de Pedras/MA, data e assinatura eletrônicas. 
 

assinado eletronicamente em 12/12/2023 às 11:38 h (*) 
GABRIEL SODRÉ GONÇALVES 

PROMOTOR DE JUSTIÇA 
 

____________________________ 
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[1] FREITAS, Juarez. O controle dos atos administrativos e os princípios fundamentais. 4 ed. São Paulo: Malheiros, 2009, p. 36. 
[2] Art. 37. A administração pública direta e indireta, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos  

Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade, e eficiência e, também, ao seguinte: 
[…] XVI – é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado 
em qualquer caso o disposto no inciso XI: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou 
científico; 
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; XVII – a proibição de acumular 
estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, 
e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; 
 

 
SÃO DOMINGOS DO MARANHÃO 

 
 

REC-PJSDM - 52023 
Código de validação: F42C73D36B 
 
Ref.: SIMP nº 000767-273/2023 
RECOMENDAÇÃO 

Recomenda aos Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo do município de Fortuna/MA, que providenciem as condições 
necessárias para a elaboração e formalização do Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, pelas razões a seguir. 
O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO MARANHÃO, pelo Promotor de Justiça que esta subscreve, com fundamento no 
artigo 27, § único, inciso IV, da Lei nº 8.625/93; art. 6°, inciso XX da Lei Complementar Federal n° 75/93, e art. 201, §5º, “c”, do 
ECA; 
CONSIDERANDO que são atribuições institucionais do Ministério Público, instituição permanente e essencial à função jurisdicional 
do Estado, nos termos do art. 127 da Constituição Federal/88, a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses 
sociais e individuais indisponíveis, bem como zelar pelo efetivo respeito dos poderes públicos e dos serviços de relevância pública, 

assegurados na Constituição Federal/1988, promovendo as medidas necessárias a sua garantia; 
CONSIDERANDO que os arts. 127, caput, e 129, inciso II, da Constituição Federal, o artigo 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei 
nº 8.625/93 e artigo 27, inciso IV, da Lei Complementar Estadual nº 13/91, autorizam o Ministério Público a fazer Recomendação 
para melhoria dos serviços públicos e dos serviços de relevância pública e para atendimento dos interesses sociais; 
CONSIDERANDO que, em razão de inspeção realizada na Secretaria de Assistência Social de Fortuna/MA, na data de 26/10/2023, 
se observou a inexistência de plano municipal de atendimento a adolescentes em cumprimento de medida socioeducativa em meio 
aberto (liberdade assistida e prestação de serviços à comunidade); 
CONSIDERANDO que a Lei nº 12.594/2014, que institui o Sistema Nacional de Atendimento Socioeducativo (SINASE), 

determinou em seu art. 5º, a obrigação municipal acerca do Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, destinado ao 
atendimento de adolescentes autores de ato infracional, nos seguintes termos:  
SINASE: Art. 5º Compete aos Municípios: 
I - formular, instituir, coordenar e manter o Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo, respeitadas as diretrizes fixadas pela 
União e pelo respectivo Estado; 
II - elaborar o Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo, em conformidade com o Plano Nacional e o respectivo Plano 
Estadual; 
III - criar e manter programas de atendimento para a execução das medidas socioeducativas em meio aberto; 

IV - editar normas complementares para a organização e funcionamento dos programas do seu Sistema de Atendimento 
Socioeducativo; 
V - cadastrar-se no Sistema Nacional de Informações sobre o Atendimento Socioeducativo e fornecer regularmente os dados 
necessários ao povoamento e à atualização do Sistema; e 
VI - cofinanciar, conjuntamente com os demais entes federados, a execução de programas e ações destinados ao atendimento inicial 
de adolescente apreendido para apuração de ato infracional, bem como aqueles destinados a adolescente a quem foi aplicada medida 
socioeducativa em meio aberto. 
§ 1º Para garantir a oferta de programa de atendimento socioeducativo de meio aberto, os Municípios podem instituir os consórcios 
dos quais trata a Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, que dispõe sobre normas gerais de contratação de consórcios públicos e dá 

outras providências, ou qualquer outro instrumento jurídico adequado, como forma de compartilhar responsabilidades. 
§ 2º Ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente competem as funções deliberativas e de controle do Sistema 
Municipal de Atendimento Socioeducativo, nos termos previstos no inciso II do art. 88 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), bem como outras definidas na legislação municipal. 
§ 3º O Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo será submetido à deliberação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 
§ 4º Competem ao órgão a ser designado no Plano de que trata o inciso II do caput deste artigo as funções executiva e de gestão do 
Sistema Municipal de Atendimento Socioeducativo. 
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